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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.884, de 2-12-2010

Altera a Resolução 4506-1997, que dispõe sobre 
o enquadramento da função de Procurador na 
carreira dos servidores não-docentes da USP, insti-
tuída pela Resolução 4154-95

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o 
deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em ses-
são realizada em 30 de novembro de 2010, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º - Fica suprimido o artigo 5º da Resolução 4506, de 
22 de outubro de 1997, que dispõe sobre o enquadramento da 
função de Procurador na carreira dos servidores não-docentes 
da USP.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 97.1.39412.1.4).

Portaria GR-4.863, de 2-12-2010

Dispõe sobre delegação de competência específica 
ao Pró-Reitor de Pesquisa da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
sessão realizada em 08 de novembro de 2010, e considerando:

- a necessidade de agilizar as solicitações de docentes em 
acessar amostras e componentes do patrimônio genético para 
fins de pesquisa científica junto ao CNPq, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada ao Pró-Reitor de Pesquisa a 
competência para representar a Universidade de São Paulo 
nas questões específicas envolvendo o Patrimônio Genético 
junto ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2010.1.31108.1.8).

Portaria GR-4.864, de 2-12-2010

Dispõe sobre delegação de competência específica 
ao Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
sessão realizada em 08 de novembro de 2010, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada ao Diretor do Instituto de Astro-
nomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de 
São Paulo a competência para aceitar doações não clausuladas, 
em espécie, devidamente recolhidas aos cofres da Universidade, 
desde que não envolvam qualquer contrapartida geradora de 
despesas, após a deliberação do Conselho Técnico-Administrati-
vo, para a construção de um prédio para a instalação do Centro 
de Estudos de Clima e Ambientes Sustentáveis - CECAS.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2010.1.25507.1.1).

PROCURADORIA GERAL

Portaria PG-4, de 30-11-2010

Regulamenta o art. 2º, I, da Portaria GR-4796, de 
30-07-2010, nos termos do art. 3º da Resolução 
5881, de 08-11-10

O Procurador Geral da Universidade de São Paulo baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam criadas as seguintes Procuradorias no 
âmbito da Procuradoria Geral:

I - Procuradoria de Pessoal, celetista e autárquica;
II - Procuradoria Acadêmica e de Convênios;
III - Procuradoria de Licitações e Contratos Administrativos;
IV - Procuradoria Judicial Trabalhista;
V - Procuradoria Judicial Cível;
VI - Procuradoria Patrimonial, administrativa e judicial;
VII - Procuradoria Disciplinar;
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
(Republicada por ter saído com incorreções.)

EDITORA DA USP

Portaria Edusp-5, de 2-12-2010
O Diretor-Presidente da Editora da USP, considerando:
- a necessidade de manutenção de um catálogo efetivo das 

obras editadas;
- o elevado custo de manutenção do estoque;
- a existência de títulos com pouca ou nenhuma movimen-

tação no estoque;
- a necessidade de manter a economicidade da operação 

da Edusp;
Baixa a seguinte portaria:
Artigo 1º - Fica constituída comissão para a baixa de livros 

no estoque da Edusp.
Parágrafo único - A Comissão será constituída por: Silvana 

Biral - Diretora da Divisão Técnica de Produção Editorial - (Pre-
sidente da Comissão); Isabel Gonçalves Afonso - Diretora da 
Divisão Técnica Comercial; Eliana Urabayashi - Chefe da Seção 
de Contratos; Anderson de Santana - Bibliotecário - representan-
te do Sistema Integrado de Bibliotecas; Taisa Abade - Contadora 
- representante do Departamento de Finanças da Reitoria; e 
Marilena Vizentin - (Nr. Func. 1250811) - Secretaria da Comissão.

Artigo 2º - A comissão deverá propor para a Comissão 
Editorial da Edusp critérios e procedimentos detalhados para a 
baixa de livros, no prazo de 90 dias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Comunicado
Edital 108-2010.
Processo Seletivo 2011 para ingresso no Programa de Pós-

Graduação em Estudos Culturais (PEC) - Mestrado
1. Da Inscrição no Processo Seletivo
1.1. Período: as inscrições no Programa de Pós-Graduação 

em Estudos Culturais, para o primeiro semestre de 2011, serão 
realizadas entre os dias 06 de dezembro de 2010 e 21 de janeiro 
de 2011, nos horários das 9h às 11h e das 14 às 16h.

1.2. Local: Secretaria de Pós-Graduação – Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades – Universidade de São Paulo, Rua Arlin-
do Bettio, 1000, São Paulo, SP, CEP 03828-000.

1.3. As inscrições poderão ser efetuadas:
a. Pessoalmente;
b. Postadas pelo correio até o último dia de inscrição e 

recebidas pela Secretaria de Pós-Graduação até o quinto dia 
após o encerramento das inscrições. O envio deve ser endere-
çado à Secretaria de Pós-Graduação da EACH/USP indicando 
no envelope a informação “Inscrição no Processo Seletivo 2011 
– Mestrado em Estudos Culturais”, acompanhado de endereço 
eletrônico para facilitar as comunicações posteriores relativas à 
inscrição e ao processo de seleção. A inscrição deve ser postada 
com aviso de recebimento (AR);

c. Por procuração simples. A procuração não precisa ser 
lavrada em cartório.

1.4. Documentos necessários para a inscrição:
a. Formulário de inscrição devidamente preenchido, soli-

citando inscrição em uma linha de pesquisa, com sugestão 
opcional do nome do orientador e dados pessoais. O formulário 
se encontra disponível na página do Programa (http://each.usp.
br/estudosculturais)

b. Três cópias do projeto de pesquisa
c. Currículo na Plataforma CNPq/Lattes (Cadastro: lattes.

cnpq.br), ou currículo no mesmo formato, no caso de candidato 
estrangeiro;

d. Original e cópia simples do histórico escolar de gradua-
ção com data da colação de grau;

e. Original atual e cópia simples da Carteira de Identidade 
(RG). O cidadão não brasileiro deverá apresentar original e cópia 
simples do seu Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou do 
passaporte. Em caso de inscrição via procuração ou pelo correio, 
deve ser enviada uma cópia autenticada.

f. Original e cópia simples do título de eleitor para cidadãos 
brasileiros e comprovantes de votação da última eleição.

g. Original e cópia simples do certificado militar.
Observação: As inscrições somente serão realizadas com 

a documentação solicitada completa. A lista dos candidatos 
homologados na Inscrição do Processo Seletivo será divulgada 
até o dia 01 de fevereiro de 2011.

2. Do Processo Seletivo
2.1. As provas do processo seletivo serão realizadas na 

Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São 
Paulo, de 07 a 11 de fevereiro de 2011.

2.2. O Processo Seletivo constará de três fases eliminatórias 
e classificatórias:

Primeira Fase - Exame de proficiência em língua estran-
geira (ou exame de proficiência em português para candidatos 
estrangeiros);

Segunda Fase - Prova de conhecimento teórico e construção 
argumentativa;

Terceira Fase - Entrevista dos candidatos aprovados na 
primeira fase e na segunda fase.

3. Do Exame de Proficiência em Língua Estrangeira
3.1. O candidato fará exame de proficiência em língua 

estrangeira em inglês ou francês ou espanhol, sendo que a lín-
gua escolhida deverá ser indicada na ficha de inscrição.

3.1.1. Os candidatos estrangeiros não-lusófonos deverão 
realizar adicionalmente a prova de proficiência em língua 
portuguesa ou apresentar o certificado CELPE-Bras outorgado 
pelo MEC.

3.1.2. Os candidatos estrangeiros cuja língua materna é 
inglês ou francês ou espanhol estão dispensados da prova de 
proficiência em língua estrangeira.

3.2. Para realizar a prova, o candidato deverá apresentar um 
documento de identidade original atual com foto.

3.3. Serão aprovados na proficiência os candidatos que 
obtiverem nota igual ou maior do que cinco.

4. Da Prova Escrita de Conhecimento Teórico e de Constru-
ção Argumentativa

4.1 A prova escrita, sem consulta, é composta por questões 
dissertativas definidas a partir da bibliografia indicada.

4.2 O candidato deverá se apresentar na prova escrita com 
um documento de identidade original com foto.

4.3 Serão aprovados na prova escrita os candidatos que 
obtiverem nota superior ou igual a sete.

4.4 A classificação dos candidatos resultará da aferição 
mediante prova de conhecimento teórico sobre os textos 
indicados e da construção argumentativa. Serão avaliadas as 
capacidades do candidato em: (i) compreensão crítica dos textos 
acadêmicos indicados; (ii) competência de comunicação escrita 
na língua portuguesa.

4.5 A lista de livros indicados é a seguinte.
CANCLINI, Néstor García. Culturas Híbridas. São Paulo: 

Edusp, 2006.
CEVASCO, Maria Elisa. Dez Lições sobre Estudos Culturais. 

São Paulo: Boitempo, 2003.
HALL, Stuart. Da Diáspora. Identidades e Mediações Cultu-

rais. Belo Horizonte: UFMG, 2003.
SAID, Edward Wadie. Orientalismo. São Paulo: Companhia 

de Bolso, 2007.
THOMPSON, Edward Palmer. Costumes em Comum. São 

Paulo: Companhia das Letras, 1998.
WILLIAMS, Raymond. Palavras-chave. Um Vocabulário de 

Cultura e Sociedade. São Paulo: Boitempo, 2007.
5. Da Entrevista
5.1. A entrevista será realizada por uma banca formada por 

três professores.
5.2. A entrevista versará sobre o projeto de pesquisa e a 

articulação do projeto com o Programa de Estudos Culturais, 
bem como sobre o currículo. Serão levados em consideração 
também, para critérios de classificação, os seguintes pontos: 
experiência profissional em educação nas escolas públicas; 
experiência em políticas e ações relacionadas a cultura; compro-
metimento com iniciativas sociais relacionadas a cultura.

6. Da Disponibilidade de Vagas
6.1. O programa oferece 25 vagas de mestrado em 2011.
7. Do Resultado da Seleção
7.1. A Secretaria do Programa de Pós-Graduação divulgará 

a lista dos aprovados em cada fase segundo cronograma a ser 
divulgado. As notas individuais estarão disponíveis na Secretaria 
do Programa de Pós-Graduação.

7.2. A Secretaria do Programa de Pós-Graduação divulgará 
a lista dos aprovados para ingresso no programa de mestrado 
em Estudos Culturais segundo ordem de classificação até o dia 
14 de fevereiro de 2011.

7.3. O resultado da seleção será válido até o término do 
período de matrícula no Programa de Mestrado em Estudos 
Culturais.

8. Das Bolsas de Estudo
8.1. A classificação no processo seletivo será levada em 

conta em possíveis concessões de bolsas de estudos.
8.2. O ingresso na pós-graduação não implica compromisso 

de concessão de bolsa de estudo.
9. Da Matrícula
9.1. Para realizar a matrícula, o candidato aprovado no 

processo seletivo deverá apresentar necessariamente a docu-
mentação completa, inclusive cópia simples do diploma ou 
certificado de conclusão de graduação com data de colação 
grau, até a data de efetivação da matrícula na Secretaria de 
Pós-Graduação da EACH-USP.

9.2. A matrícula dos candidatos aprovados no processo 
seletivo do Programa de Pós-Graduação em Estudos Culturais, 
nível de Mestrado, deverá ser realizada no prazo de 21/02/2011 
a 04/03/2011, das 9:00h às 11:00h e das 14:00h às 16:00h.

9.3. Os candidatos que estiverem em fase de conclusão 
do curso de Graduação poderão inscrever-se para o processo 
seletivo, ficando a matrícula condicionada à apresentação dos 
comprovantes da referida conclusão até a data fixada para a 
matrícula.

9.4. Os candidatos reprovados poderão retirar a docu-
mentação apresentada na Secretaria de Pós-Graduação até 30 
dias após a seleção. Após este período, a documentação será 
destruída.

10. Dos Casos Omissos
10.1. Eventuais casos omissos serão apresentados à Coor-

denação da CCP de Estudos Culturais da EACH/USP.
Comunicado
Edital 111-2010.
Seleção de Ingressantes no Programa de Pós-graduação em 

Sistemas de Informação.
Abertura de inscrições para ingresso no Programa de 

Pós-graduação em Sistemas de Informação (PPgSI) da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades (EACH) da Universidade de 
São Paulo (USP) para o primeiro semestre de 2011, curso de 
Mestrado Acadêmico.

1 Inscrições
1.1 Período. As inscrições para ingresso no Programa de 

Pós-graduação em Sistemas de Informação da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades, para o primeiro semestre de 2011, 
estarão abertas de 6 de dezembro de 2010 a 28 de janeiro de 
2011, das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00.

1.2 Local. Secretaria de Pós-graduação da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo, Rua 
Arlindo Bettio, 1000, Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP. Serão 
aceitas apenas as inscrições recebidas na Secretaria de Pós-
graduação (no período indicado no item 1.1), devidamente 
acompanhadas de todos os documentos necessários.

1.3 Inscrições por procuração. Candidatos impossibilitados 
de efetuar a inscrição pessoalmente poderão constituir um 
representante, bastando, para tanto, emitir autorização por 
escrito e assinada (não necessita ser lavrada em cartório nem 
ter firma reconhecida).

1.4 Inscrições pelo correio. Os candidatos poderão enca-
minhar suas inscrições pelo correio. A ficha de inscrição poderá 
ser impressa a partir do modelo disponível na página oficial do 
Programa de Pós-graduação em Sistemas de Informação (http://
www.each.usp.br/ppgsi/). A documentação para inscrição deverá 
ser encaminhada à: Secretaria de Pós-graduação da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades (EACH), Universidade de São 
Paulo (USP), Rua Arlindo Bettio, 1000, Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, SP, CEP 03828-000. No envelope, além do endereçamento, 
deverá constar a informação: “Inscrição no Processo Seletivo 
– 1º. Semestre 2011. Mestrado em Sistemas de Informação.”

A inscrição enviada por correspondência deverá ser postada 
até o último dia de inscrição, com aviso de recebimento. Serão 
desconsideradas as inscrições recebidas depois do quinto dia 
útil do término do prazo de inscrições estipulado no item 1.1.

1.5 Documentos necessários.
a) Ficha de inscrição (devidamente preenchida e assinada) 

disponível na página do programa (http://www.each.usp.br/
ppgsi/);

b) Histórico Escolar do Curso Superior (cópia simples);
c) Certidão de nascimento ou certidão de casamento (cópia 

simples);
d) Cédula de Identidade: RG (cópia simples), ou RNE (cópia 

simples), no caso de candidatos estrangeiros;
e) CIC/CPF (cópia simples);
f) Prova de quitação com o serviço militar (cópia simples);
g) Título de eleitor (cópia simples);
h) Foto 3x4 recente;
i) Cópia impressa do Currículo Lattes (http://lattes.cnpq.br);
j) Comprovante de proficiência em Língua Portuguesa, 

apenas nos casos em que esta não for a língua materna do 
candidato;

h) Duas cartas de recomendação preenchidas segundo o 
modelo que consta da página do programa (http://www.each.
usp.br/ppgsi/).

2 Processo seletivo
2.1 O processo seletivo para o Mestrado será composto 

de duas fases:
Fase 1: Exame Nacional para Ingresso na Pós-graduação em 

Computação (POSCOMP). Esta fase é eliminatória, sendo que o 
desempenho mínimo exigido é a média nacional observada no 
ano corrente. Caso o número de candidatos com o desempenho 
exigido seja inferior a 15 (quinze), estarão qualificados para a 
próxima fase os 15 (quinze) candidatos com melhor desempe-
nho no POSCOMP. Não serão aceitos resultados do POSCOMP 
de anos anteriores.

Fase 2:  Análise de documentação. Esta fase é eliminatória 
e classificatória. Serão analisados os seguintes documentos:

1. Histórico Escolar do candidato;
2. Curriculum Vitae (Currículo Lattes);
3. Intenção de Pesquisa (item 13 da Ficha de Inscrição 

preenchida pelo candidato);
4. Cartas de Recomendação provenientes de pessoas do 

círculo de trabalho (acadêmico ou industrial) do candidato;
A cada um dos itens elencados acima será atribuída uma 

nota de 0 (zero) a 10 (dez). Serão eliminados os candidatos que 
não obtiverem nota mínima 5,0 (cinco) em cada um dos itens.

A classificação final será elaborada com base na média 
ponderada calculada da seguinte forma: 20% para o item 1 da 
Fase 2; 15% para o item 2 da Fase 2; 15% para o item 3 da Fase 
2, 20% para o item 4 da Fase 2 e 30% para a nota obtida no 
POSCOMP (Fase 1).

2.2 Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros. O candidato estrangeiro, oriundo de países que 
não sejam de Língua Portuguesa, deve apresentar também o 
Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estran-
geiros (Celpe-Bras). A nota mínima requerida na prova de 
proficiência em Língua Portuguesa é “avançado”. Para mais 
informação sobre o Celpe-Bras visite a página http://www.inep.
gov.br/celpebras/.

3 Disponibilidade de Vagas. O programa oferece até 30 
vagas de mestrado em 2010. Serão aprovados até 30 candidatos 
inscritos no Mestrado com as melhores notas finais, conforme 
item 2.1 do edital.

4 Validade do Resultado da Seleção. O resultado da seleção 
será válido até o fim do prazo de matrícula definido no item 
5.2 deste edital.

5 Matrícula
5.1 Condições da matrícula. Para a efetivação da matrícula 

o candidato deverá ser aprovado no processo seletivo e apre-
sentar a documentação exigida, definida no item 5.3, no prazo 
definido no item 5.2.

5.2 Matrícula dos aprovados. A matrícula dos candidatos 
aprovados no processo seletivo do Programa de Pós-graduação 
em Sistemas de Informação, curso de Mestrado, deverá ser 
realizada no prazo de 21 a 25 de Fevereiro de 2011, das 9h00 às 
11h00 e das 14h00 às 16h00, na Secretaria de Pós-graduação da 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São 
Paulo. A matrícula somente será efetivada se a documentação 
exigida estiver completa.

5.3 Documentação exigida. Diploma ou certificado de 
conclusão de graduação; formulário de matrícula devidamente 
preenchido e assinado; e, no caso de candidato estrangeiro, 
comprovante de visto temporário ou permanente que o autorize 
a estudar no Brasil.

6 Informações complementares
6.1 Seleção dos ingressantes no Programa. O processo de 

avaliação dos candidatos e a divulgação dos resultados são de 
responsabilidade da Comissão de Seleção, indicada pela Comis-
são Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Sistemas 
de Informação.

6.2 O ingresso na Pós-graduação não implica compromisso 
de concessão de bolsa de estudo.

6.3 Candidatos concluindo graduação. Os candidatos que 
estiverem em fase de conclusão do curso de Graduação poderão 
inscrever-se para o processo seletivo, ficando a matrícula condi-
cionada à apresentação dos comprovantes da referida conclusão 
até a data fixada para a matrícula.

6.4 Documentação dos candidatos não aprovados. A docu-
mentação apresentada pelos candidatos não aprovados poderá 
ser retirada na Secretaria de Pós-graduação até 30 dias após 
a seleção. Após este período, a documentação será destruída.

6.5 Casos omissos. Casos omissos serão decididos pela 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação em 
Sistemas de Informação da EACH-USP.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Resumo de Contrato
Contratante: Escola de Enfermagem, CNPJ 63.025.530/0023-

10. Contratada: Cass Prevenção Contra Incêndio, CNPJ 
12.165.276/0001-09. Processo: 2010.1.848.7.9. Objeto: Elabo-
ração de Projeto de Segurança. Valor do Contrato: R$ 7.896,00. 
Classificação dos Recursos: 123168. Classificação Funcional Pro-
gramática 12.122.0100.5272. Data de assinatura: 01/12/2010. 
Vigência: Até o recebimento definitivo do objeto.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Contratos
Processo: 10.1.3354.11.5
Parecer CJP: 2453/08-3519/08-704/09-240/10 e 575/10
Contrato: 87/2010
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Saniplan Engenharia e Serviços Ambientais 

Ltda.
Do Objeto: Prestação de serviços de incineração.
Do Prazo: 90 dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Do Valor: R$ 30.250,00.
Data da assinatura: 25/11/10.
Processo: 2010.1.2517.11.8
Parecer CJP: 1851/10
Contrato: 86/2010
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: MV Construtora Ltda.
Do Objeto: Execução da complementação da infra-estrutura 

para adaptação da Rede de Telecomunicações na Alameda dos 
Alecrins no Campus Luiz de Queiroz.

Do Prazo: 90 dias corridos, contados da data da Autorização 
para Inicio dos Serviços.

Do Valor: R$ 61.248,06.
Data da assinatura: 24/11/2010.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 10.1.3181.11.3
Parecer CJP: 2453/08-3519/08-704/09-240/10 e 575/10
Contrato: 79/2010
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Tiago Teixeira Marconi - EPP
Alterações: Preâmbulo e Cláusula Segunda: Do Prazo de 

Entrega. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Do Prazo: O prazo de entrega passa a ser de 61 dias corri-

dos, após prorrogação de 31 dias corridos, contados do primeiro 
dia útil seguinte da data de assinatura do contrato e encerrando-
se o prazo em 13/12/2010.

Data da assinatura: 08/11/10.
Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 10.1.2186.11.1
Parecer CJP: 2453/08-3519/08-704/09-240/10 e 575/10
Contrato: 82/2010
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Bb Comp Com. de Produtos para Informática 

Ltda. - EPP
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e 

Cláusula Quinta: Do Valor e dos Recursos. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto o acréscimo de aproxi-
madamente 3,46% do contrato, correspondente a 01 no break/
item 06, descritos no Anexo I – Objeto do Contrato.

Do Valor: Após o acréscimo de R$ 346,00, o valor total passa 
a ser de R$ 10.361,00.

Data da assinatura: 19/11/2010.
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 10.1.2186.11.1.
Parecer CJP: 2453/08-3519/08-704/09-240/10 e 575/10.
Contrato: 83/2010
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: A&F Rio Claro Informática Ltda. – EPP.
Do Prazo: O prazo de entrega dos materiais, após a pror-

rogação de 10 dias corridos, passa a ser de 40 dias corridos, 
contados do primeiro dia útil seguinte da data de assinatura do 
contrato e encerrando-se o prazo em 07 de dezembro de 2010.

Data da assinatura: 26/11/2010.

FACULDADE DE DIREITO

Despacho do Diretor, de 1º-12-2010
Pregão 13-2010-FDUSP. Processo: 2010.1.1453.27. Objeto 

da licitação: Aquisição de água. Licitante vencedor: Poly Distri-
buidora de Água Ltda., negociado como item 01 e item 02 - no 
valor de R$ 34.500,00. Adjudico e homologo referente ao Pregão 
13-2010-FDUSP, conforme ato do Pregoeiro (autoridade compe-
tente) de 30-11-2010, e autorizo a despesa.

Comunicado
Edital de Pregão: Para Registro de Preços Nº 08/2010 – FD
Processo 2010.1.913.2.4 – Vol. I – 2010.1.300.2.6 – Vol. II.
Aos 28 dias do mês de julho do ano de 2010, a Faculdade 

de Direito, CNPJ 63.025.530/0014-29, sediada no Largo São 
Francisco, 95 – Centro – São Paulo – SP – CEP: 01005-010, 
na qualidade de Órgão Gerenciador, representada neste ato 
pelo seu Diretor de Unidade Universitária, Professor Antonio 
Magalhães Gomes Filho, por delegação de competência outor-
gada pela Portaria GR 3570/05 e, de outro lado, as empresas 
abaixo relacionadas, representadas na forma de seus estatutos 
sociais, acordam proceder, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, dos Decretos 47.297, de 06/11/2002 e 47.945, de 
16/07/2003, e 51.809 de 16/05/200/, e das Resoluções CEGP-10, 
de 19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, bem como do edital 
de Pregão constante dos autos do processo em epígrafe, ao 
Registro de Preços referente aos itens abaixo descritos com seu 
respectivo preço unitário, observada a ordem de classificação.

ITEM: 01
QTDE: 1.000
DESCRIÇÃO DO ITEM
PAPEL TOALHA
Características:
TIPO DO PAPEL TOALHA: bobina
COMPRIMENTO EM METROS: 100 metros
APRESENTAÇÃO: fardo com 08 rolões
QUALIDADE: de primeira qualidade
EMBALAGEM: fardo
LARGURA: 20 cm aproximado
COR: branca
UNIDADE DE COMPRA: fardo (s)
PREÇO UNITÁRIO
R$ 19,40
ITEM: 02
QTDE: 500 - PAPEL TOALHA INTERFOLHAS
Características:
APRESENTAÇÃO: caixa com quantidade uniforme
COMPOSIÇÃO: celulose c/cem por cento fibras naturais
COR: branca
EMBALAGEM: caixa com 5.000 folhas
FORMATO: 23 x 23 cm aprox.
MATÉRIA - PRIMA: papel alvo gofrado
QUALIDADE: de primeira qualidade
UNIDADE DE COMPRA: caixa (s)
R$ 30,00
ITEM: 03
QTDE: 1.000 - PAPEL HIGIÊNICO


